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TEXTO / JUSTIFICACAOQ
Dé-se ao art. 16, da MP 458/09, a seguinte redacéo:
“Art. 16 O valor do imovel fixado na forma do art. 11 sera pago pelo beneficiario da regularizagéo
fundiaria em prestagbes amortizaveis em até vinte anos, com caréncia de até trés anos, corrigidas

monetariamente por indice praticado pelo Programa de Crédito Especial para a Reforma Agraria -
PROCERA”

JUSTIFICATIVA

Esta emenda trata de garantir uma taxa de custo baixo para as populagdes de baixa renda, o
que impede que futuras oscilagdes ou determinagdes politicas elevem os custos dos financiamentos.
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